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§6º Para o exercício de 2024, o valor da meta constante do anexo de metas fiscais constante desta Lei ser 
ajustado em função da atualização das estimativas a ser realizada no Projeto de Lei Orçamentária de 2024 
e durante a sua execução, nos relatórios a que se refere o §1º DO ART.22. 

§7º A atualização do valor da meta durante a execução orçamentária nos termos do disposto no 
PARÁGRAFO ANTERIOR, deverá ocorrer por meio do ATO DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 44. Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar nº 1 O 1 de 2000, fica o Município 
autorizado a firmar convênio ou acordo, com a União ou Estados, com vistas: 

I - ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública; 

II - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município; 

III - à utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos de propriedade do Estado ou União; 

IV - a cessão de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades dos Entes envolvidos; 

V - a realização de obras e serviços públicos de interesse público local. 

Art. 45. Se o Projeto de Lei Orçamentária não for aprovado até 31 de dezembro de 2023, ficam os Poderes 
Executivos e Legislativos autorizados a utilizar 1/12 avos (um doze avos) mensais da Proposta Orçamentária 
para 2024. 

Art. 46. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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